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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

L I N2  441 

de 5 de novembro de 1.958. 

"Incorporo percentagem pela arrecadação geral aos 

vencimentos". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal,por 

seus pepresentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 

seguinte lei— 

' Art. 12  — Fica incorporada aos vencimentos do Di—

retor do Departamento da Fazenda Municipal a percentagem sabre 

a arrecadação geral ordinária, prevista atg o máximo de Cr$.. 

12.000,00 ( doze mil cruzeiros) anualmente, e sabre o valor —

de incorporação, tambem, incidirão o abono de família e adi — 

cionais por tempo de serviço, visto como passará ela a int. — 

grar o vencimento fixo.— 

Parágrafo único:— para os efeitos nste arrtigo,o 

total perdentual previsto será dividido em doze parcelas iguais 

de Cr$1.000 00 ( hum mil cruzeiros). 

;Art. 22  — Revogadas as disposições em contrário,—

entrará esta lei em vigor a partir de primeiro de janeiro de 

1.959. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que  a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela  se con—

tem. — 

Revistre—se e publiquesse.— 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 5 de novembro 

de 1.958. 

( Dr. Jos; Alei - ••.nn6 Mendes ) 
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